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 Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2025. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº  372/2025 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “3ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

 

Sob a Presidência da Dra. Tatiana Loureiro Binato de C. Miccione,  

presentes os auditores Dr. Wagner da Silva Botelho, Dr. Fernando de A. 

Menezes Junior, Dr. Walquer Figueiredo da S. Filho e Dr. Diogo de 

Azevedo Maia, presente a Procuradora Dra. Luiza Monteiro da Silva, 

ausência justificada do Dr. Rafael Capanema P. de M Costa, reuniu-se 

às 14:20 do dia 07 de outubro de 2025, no Auditório do Tribunal de 

Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero 

das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de 

Janeiro, a 3ª Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes 

deliberações. 

 

01) Aprovada a ata da sessão anterior: 

 

02) Processo:  nº 480/2025 

Denunciado: Enzo Caetano de Oliveira Pimentel (atleta do Liga de 

Arraial do Cabo) 

Tipificação: Art. 254 § 1º do CBJD. 

Jogo: Liga de Seropédica x Liga de Arraial do Cabo 

Categoria: Campeonato de ligas – sub 17 

Data: 20/09/2025 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor relator: Dr. Diogo de Azevedo Maia 
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Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 254 § 1º do CBJD. 

 

3)Processo: nº 481/2025 

1º)Denunciado: Diego Santos de Macedo (atleta   do Univassouras  

Artsul FC) 

Tipificação: art. 254 § 1º incisos I e II do CBJD 

2º)Denunciado: Igor Marinho Moreira (fisioterapeuta do Univassouras 

Artsul FC) 

Tipificação: art. 258  inciso II do CBJD. 

Jogo: Duque de Caxias FC x Univassouras Artsul FC  

Categoria: Campeonato Estadual – série B1- profissional 

Data: 20/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira 

Auditor relator: Dr. Fernando de Araújo Menezes Junior 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado, em 01(uma) 

partida, quanto à imputação do art. 254 § 1º incisos I e II do CBJD. Voto 

vencido do Dr. Fernando Menezes e Dr. Walquer Figueiredo que 

aplicavam a suspensão em 01(uma) partida, convertida em 

advertência, mantendo a imputação. 

Por maioria de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) partida 

convertida em advertência, quanto à imputação do art. 258 inciso II do 

CBJD. Voto divergente do Dr. Wagner Botelho e Dr. Fernando Menezes 

que absolviam o denunciado, mantendo a imputação. 

 

04) Processo: nº 482/2025 

1º)Denunciado: Henrique Rocha Santos Pereira (atleta do AA 

Portuguesa) 

Tipificação: Art. 250 caput do CBJD 

2º)Denunciado: Paulo Victor da Costa Miranda Alves (atleta do AA 

Portuguesa) 

Tipificação: Art. 254 n§ 1º inciso II do CBJD 

Jogo: América FC X AA Portuguesa 

Categoria:  Copa Rio - profissional 

Data:  14/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Edmundo Neto 

Auditor relator: Dr. Walquer Figueiredo da S. Filho 
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Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado 

quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 

Por maioria de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) partida, 

convertida em advertência, quanto à imputação do art. 254 § 1º inciso 

II do CBJD. Voto divergente do Dr. Wagner Botelho que aplicava a 

suspensão em 01(uma) partida, mantendo a imputação. 

 

05) Processo:  nº 483/2025 

1º)Denunciado: Luiz Miguel Lima Felipe (atleta do GPA Audax) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 

2º)Denunciado: Matteo Barbosa Ferreira (atleta do Duque de Caxias FC) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: GPA Audax Rio EC X Duque de Caxias  FC  

Categoria: Campeonato estadual – série A2 – sub 20 

Data:  17/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Antônio Dias (Duque de 

Caxias FC) – Defesa do GPA Audax ausente. 

Auditor relator: Dr. Wagner da Silva Botelho 

 

Resultado: Deferido pelo Relator a juntada de prova documental 

defesa do D. Caxias FC (procuração, súmula, defesa escrita). Deferido 

ainda pelo Relator a exibição de prova de vídeo. 

Por maioria de votos, suspenso 1º denunciado em 01(uma) partida, 

quanto à imputação do ar. 254 do CBJD. Voto divergente do Dr. 

Walquer Figueiredo e Dr. Diogo Azevedo que absolviam o denunciado, 

mantendo a imputação. 

Por maioria de votos, suspenso 2º denunciado em 01(uma) partida, 

convertida em advertência, quanto à imputação do ar. 254 do CBJD. 

Voto divergente do Dr. Walquer Figueiredo e Dr. Diogo Azevedo que 

absolviam o denunciado, mantendo a imputação. 

 

06) Processo:  nº  484/2025 

1º)Denunciado: Marson de Souza Almeida (auxiliar técnico do São 

Cristóvão FR) 

Tipificação: Art. 258 inciso II  do CBJD 

2º)Denunciado: Kleber Lucas Souza da Silva (atleta do Nova Cidade EC) 

Tipificação: Art. 258 inciso II do CBJD 

Jogo: Nova Cidade EC x São Cristóvão FR 
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Categoria: Campeonato estadual – série B1 - profissional 

Data: 20/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. André Ricardo Moreira (São 

Cristóvão FR) – Dr. Marcos Veloso (Nova Cidade EC) 

Auditor relator: Dr. Fernando de Araújo Menezes Junior 

 

Depoimento pessoal: Marson de Souza Almeida (auxiliar técnico do São 

Cristóvão FR), RG 11234919-6  

 

“Questionado sobre o que acarretou sua expulsão, respondeu que não 

entendeu o motivo de sua expulsão, pois não proferiu as palavras 

descritas na denúncia; pergunta da defesa do Nova Cidade, 

perguntado respondeu que não entendeu os motivos da expulsão do 

atleta do Nova Cidade.” 

 

Depoimento pessoal: Kleber Lucas Souza da Silva (atleta do Nova 

Cidade EC), CPF  150.189.927-94 

 

“Perguntado respondeu que não proferiu as palavras descritas na 

denúncia e acredita que um dos seus companheiros possa ter se 

dirigido com as palavras ao árbitro; que esta longe do árbitro;  

questionado pela procuradoria se precisou sair controlado de campo, o 

mesmo respondeu que saiu abraçado com seus colegas e não 

controlado; que é atleta profissional a uns 08 anos e que nunca teve 

neste Tribunal; quantas vezes foi expulso, respondeu que nunca foi 

expulso; que estava no campo no momento que o senhor Marson foi 

expulso;  e que não se recorda de ter ouvido o primeiro denunciado 

proferir quaisquer palavra ao arbitro; que o árbitro era muito confuso.” 

 

Resultado: Deferido pelo Relator a exibição de prova vídeo São 

Cristóvão (https://youtu.be/qVh3BVE4CB4?si=N9T8EHs5H_CpFCfF). 

 

Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado, em 02(duas) partidas, 

quanto à imputação do art. 258 inciso II  do CBJD. Voto vencido do 

Relator Dr. Fernando Menezes e Dr. Walquer Figueiredo que aplicavam 

a suspensão em 03(três) partidas, mantendo a imputação. 

Por maioria de votos, suspenso o 2º denunciado, em 01(uma) partida, 

quanto à imputação do art. 258 inciso II do CBJD. Voto vencido do 

https://youtu.be/qVh3BVE4CB4?si=N9T8EHs5H_CpFCfF
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Relator Dr. Fernando Menezes e Dr. Walquer Figueiredo que aplicavam 

a suspensão em 01(uma) partida, convertida em advertência, 

mantendo a imputação. 

 

07) Processo:  nº 485/2025 

Denunciado: Marcos Vinicius Braga da Silva (atleta do Paduano EC) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: AA Carapebus x Paduano EC 

Categoria: Campeonato estadual – B1 - profissional 

Data: 13/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Edmundo Neto 

Auditor relator: Dr. Diogo de Azevedo Maia 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

03(três) partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 

 

08) Processo:  nº 486/2025 

1º)Denunciado: Eros Matheus Araújo Sipauba (atleta do Nova Iguaçu 

FC) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º inciso I do CBJD 

2º)Denunciado: Evanoé Vaz Neto (atleta do Bangu AC) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º inciso I do CBJD 

Jogo: Nova Iguaçu FC x Bangu AC 

Categoria: Campeonato Guilherme Embry – sub 16 

Data: 13/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira (Bangu 

AC) – Dra. Ana Linhares (Nova Iguaçu FC) 

Auditor relator: Dr. Walquer Figueiredo da S. Filho 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 01(uma) 

partida, convertida em advertência, quanto à desclassificação do art. 

254-A § 1º inciso I do CBJD para o art. 250 do CBJD. Voto divergente do 

Dr. Diogo Azevedo que aplicava a suspensão em 01(uma) partida, 

mantendo a desclassificação. 

Por maioria de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) partida, 

convertida em advertência, quanto à desclassificação do art. 254-A § 

1º inciso I do CBJD para o art. 250 do CBJD. Voto divergente do Dr. 
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Diogo Azevedo que aplicava a suspensão em 01(uma) partida, 

mantendo a desclassificação. 

Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 CBJD 

(redução da pena pela metade). 

 

09) Processo:  nº 487/2025 

Denunciado: Pedro de Barros dos Santos (atleta do Marica FC) 

Tipificação: Art. 250 § 1º inciso I do CBJD 

Jogo: Marica FC x Madureira EC 

Categoria: Copa Rio – sub 15 

Data: 06/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Daniel Stolear 

Auditor relator: Dr. Wagner da Silva Botelho  

 

Resultado: Deferido pelo Relator a juntada de substabelecimento e a 

exibição de prova de vídeo (https://outlook.office365.com/0f64f60c-

b8ff-4c0f-9428-ec470df1c81d). 

Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 

imputação do art. 250 § 1º inciso I do CBJD. 

 

09) Processo:  nº 488/2025 

Denunciado: Rafael Dias Alves da Fonseca (atleta do Serrano FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º inciso II do CBJD 

Jogo: Maricá FC x Serrano FC 

Categoria: Campeonato Guilherme Embry – sub 16 

Data: 07/09/2025 

Representante legal do+ denunciado: Dr. João Pedro Damasceno 

Auditor relator: Dr. Wagner da Silva Botelho 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 02(duas) 

partidas, quanto à imputação do art. 254 § 1º inciso II do CBJD. Voto 

divergente do Dr. Walquer Figueiredo e Dr. Diogo Azevedo que 

aplicavam a suspensão em 01(uma) partida, mantendo a imputação. 

Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 CBJD 

(redução da pena pela metade). 
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10) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

11) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

12) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

13) Os pagamentos das penas pecuniárias deverão ser quitados em até 

10(dez) dias, a partir da data da publicação da decisão. Cabe 

ressaltar, que no mesmo prazo deverá ser comprovado junto à 

Secretaria deste E. Tribunal, o pagamento de tal obrigação, nos moldes 

do contido no art. 176-A § 1º do CBJD, sob pena de descumprimento de 

obrigação.  

 

14) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 CBJD 

(redução da pena pela metade). 

 

15) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

 

16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 16:32min. 

 

 

         

                     Tatiana Loureiro Binato de C. Miccione 

                                          Presidente da 3ª. Comissão Disciplina TJD 

 

 

                       Marcia Cristina P. Pereira 

                         Sec. Adjuntada TJDRJ 


